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Coíxa 'i>odtal 204 
~fado dr cSão 'Paulo 

DECRETO N9 1. 520/72 
de 03 de outubro de 1972 

-.. . . ...... . ............ ~··. ... .. ..... 

Cria a Comissão de Mate 
rial Excedente e dá ou 
tras providências. 

O Prefeito da Est;ncia de são Jos~ dos 
pos, no uso de suas atribuiç Ões legais, e tendo em vista o item 
do artigo 39 da Lei Orgânica dos Munic{pios: 

Cam 
v 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

Artigo 39 -

Artigo 49 -

a) -

b) -

DECRETA: 

Fica c r iada a Comissão de Material Excedente, 
subordinada ~ Chefia do Departamento de Apoio 
e Logística, constituída por 3(três) membros ,e 
servindo o primeiro como Presidente . 

Compete à Comissão de Material Excedente; 

proceder ao levantamento do material conside 
rado excedente, fora de uso, inaproveitado ou 
inservfvel, em todos os ~rgãos da Administra 
ção Municipal; 

registrar o material assim levantado e manter 
em dia esse levantamento; 

c) - examinar os pedidos de redi stribuiç ão 
material; 

desse 

d),- redistribuir o material registr ado; 

e} - vistoriar periodicamente os levantamentos fei 
tos; 

f) -

g) -

relacionar o material a ser alienado; e 

promover a avaliação dos materiais que trata 
a al{nea ante rio r. 

A Comissão, por qualquer de seus membros, 
terá, no desempenho de suas atribuiçÕes, livre 
acesso a tÔdas as repartiçÕes municipais, cil 
jos responsáveis são obrigados a prestar, quan 
do, solicitados, os esclarecimentos pedidos. 

A Comissão de Material Excedente será in te 
grada pelos seguintes servidores municipais : 
Carlos Gustavson Netto; .. 
Mario .Lopes Filho; e 

Massao Nagaoka. 
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EAtJ1tcia J, ~r1o ]oJi doó Campoó 
f/)rr./rifura 

Caixa 'PoJtal204 
tdlaclo ri!! Órlo 'Paulo 

Artigo 59 -

-fls.2-

Êste Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em con 

" trario. 

Prefeitura da Estância de são Jos~ 
pos, 03 de outubro de 1972. 

dos Cam 

S~rgio 
Prefeito M 

~ Regi. strado e publicado no Gabinete do Prefeito, 
aos tres dias do mes de outubro do ano de mil novecentos e setenta 
e dois . 

SSO/ DJ /BNC/lpt 

Santos K~jio 
Gabinete 


